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Despacho n.o 17 870/2006

1 — Considerando o disposto no n.o 2 do artigo 22.o do Decreto-Lei
n.o 208/2002, de 17 de Outubro, e ao abrigo das disposições conjugadas
dos artigos 4.o e 5.o do Decreto Regulamentar n.o 7/2004, de 28 de
Abril, nomeio, no âmbito da Direcção Regional de Educação do Norte,
coordenador educativo para a àrea de intervenção de Braga o licen-
ciado José Maria Losa Esteves, professor do quadro de zona peda-
gógica de Braga, colocado no Agrupamento Vertical de Escolas de
António Correia de Oliveira.

2 — O presente despacho produz os seus efeitos desde 6 de Feve-
reiro de 2006.

26 de Junho de 2006. — A Ministra da Educação, Maria de Lurdes
Reis Rodrigues.

Despacho n.o 17 871/2006

Em aditamento ao meu despacho n.o 11 530/2005 (2.a série), de
29 de Abril, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 99, de
23 de Maio de 2005, e ao abrigo e nos termos do disposto no artigo 9.o
do Decreto-Lei n.o 79/2005, de 15 de Abril, e nos artigos 35.o e 36.o
do Código do Procedimento Administrativo, delego também no Secre-
tário de Estado Adjunto e da Educação, Prof. Doutor Jorge Miguel
de Melo Viana Pedreira, com a faculdade de subdelegação, a com-
petência para decidir acerca dos assuntos relativos ao Plano Nacional
de Leitura, aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros
n.o 86/2006, de 1 de Junho.

24 de Julho de 2006. — A Ministra da Educação, Maria de Lurdes
Reis Rodrigues.

Despacho n.o 17 872/2006

Tendo presente que nos termos da Resolução n.o 27/2000, de 16
de Maio, a Estrutura de Apoio Técnico da Intervenção Operacional
da Educação funciona junto do gestor tendo um nível central e níveis
regionais e sub-sectorial, sendo os respectivos coordenadores nomea-
dos pelo Ministro da Educação;

Considerando que o coordenador da Estrutura de Apoio Técnico
Regional do Algarve, nomeado pelo despacho n.o 15 050/2000
(2.a série), de 24 de Julho, foi recentemente nomeado para um cargo
público;

Considerando também que o presente Quadro Comunitário de
Apoio se encontra no último ano de programação;

Importando garantir o normal funcionamento daquela Estrutura
de Apoio Técnico, permitindo o regular encerramento dos projectos
e do programa, determino o seguinte:

1 — O exercício de funções de coordenação da Estrutura de Apoio
Técnico da Região do Algarve é assegurado pela Direcção Regional
de Educação do Algarve, através do respectivo director de serviços
Administrativos e Financeiros.

2 — Os projectos co-financiados pelo PRODEP em que a Direcção
Regional de Educação do Algarve seja entidade beneficiária devem
ser analisados e acompanhados pela Estrutura de Apoio Técnico cen-
tral do PRODEP.

3 — O presente despacho produz efeitos reportados a 13 de Junho
de 2006.

27 de Julho de 2006. — A Ministra da Educação, Maria de Lurdes
Reis Rodrigues.

Despacho n.o 17 873/2006

1 — Nos termos e ao abrigo do disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 2.o
e do artigo 11.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho, nomeio
o licenciado em Direito Jorge Tiago Veiga Quaresma Viana Barra
para prestar funções de assessoria técnica ao meu Gabinete na área
da sua especialidade.

2 — Pela prestação de tais funções, realizadas com subordinação
hierárquica, é atribuído ao nomeado uma remuneração mensal de
E 2440, acrescida do abono mensal de subsídio de refeição e ainda
dos subsídios de férias e de Natal, calculados sobre o montante da
remuneração anteriormente referida e sujeitos a todos os descontos
legais.

3 — A presente nomeação produz efeitos a partir da data da sua
assinatura e é valida pelo período de um ano, renovável automa-
ticamente por iguais períodos, podendo ser revogada a todo o tempo.

1 de Agosto de 2006. — A Ministra da Educação, Maria de Lurdes
Reis Rodrigues.

Despacho n.o 17 874/2006

No quadro da revisão e aperfeiçoamento do regime jurídico do
concurso para selecção e recrutamento do pessoal docente do ensino
não superior, o Decreto-Lei n.o 20/2006, de 31 de Janeiro, estabeleceu
um conjunto de soluções de enquadramento jurídico relacionadas com
aspectos de carácter humano atendíveis que, ao nível da sua exe-
quibilidade concreta, carecem de despacho do Ministro da Educação.

Tais opções prendem-se, designadamente, com a possibilidade de
colocação, por transferência ou destacamento, dos docentes dos qua-
dros que sejam portadores de incapacidade permanente visual, audi-
tiva ou outra que, comprovadamente, dificulte ou impeça a sua loco-
moção, em termos que fundamentem a habituação a determinada
escola ou a adaptação do respectivo posto de trabalho, permitindo
o n.o 2 do artigo 65.o do referido diploma que em função das limitações
funcionais demonstradas os mesmos possam beneficiar de mecanismo
de mobilidade para quadro diferente daquele a que pertencem, desde
que proporcione condições adequadas de integração profissional.

Neste contexto e ponderado que foi o levantamento e a carac-
terização prévia das situações impeditivas de mobilidade, por área
educativa, importa agora desenvolver o quadro normativo de aplicação
deste regime extraordinário de colocação extraconcursal a que o refe-
rido regime legal habilita.

Nestes termos, ao abrigo do disposto no n.o 2 do artigo 65.o do
Decreto-Lei n.o 20/2006, de 31 de Janeiro, conjugado com a alínea a)
do artigo 68.o do Estatuto da Carreira dos Educadores de Infância
e dos Professores dos Ensinos Básico e Secundário, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 139-A/90, de 28 de Abril, e ouvidas as organizações
sindicais representativas do pessoal docente, determino o seguinte:

1 — Os docentes dos quadros de escola ou de zona pedagógica
portadores de incapacidade de carácter permanente, nos domínios
motor, visual, auditivo ou outro que, comprovadamente, dificulte ou
impeça a sua mobilidade própria sem auxílio de outrem ou recurso
a outros meios de compensação, podem ser colocados por transfe-
rência em lugar de quadro diverso ou, não havendo lugar vago, em
regime de destacamento, nas seguintes condições:

1.1 — No que respeita à habituação do professor a determinada
escola:

1.1.1 — Prova de que o docente leccionou na escola/agrupamento
para a qual pretende a transferência durante, pelo menos, um ano
lectivo num dos últimos três anos;

1.1.2 — Prova de que o docente concorreu ao destacamento por
condições específicas para a escola em relação à qual pretende a
transferência, ao abrigo do disposto no Decreto-Lei n.o 20/2006, de
31 de Janeiro;

1.2 — No que respeita à adequação ou à adaptação do posto de
trabalho ao docente:

1.2.1 — Prova de que a escola para a qual o docente solicita a
transferência está adaptada, em termos de acessibilidades e ou equi-
pamentos, de acordo com a legislação em vigor, de forma a permitir
ao docente o normal desempenho das suas funções;

1.2.2 — Prova de que a escola a que o docente pertence ou foi
colocado não garante as condições adequadas de adaptação do res-
pectivo posto de trabalho.

2 — A iniciativa do procedimento administrativo a seguir com-
preende a apresentação de:

2.1 — Requerimento, devidamente fundamentado, do interessado
ao director regional de educação solicitando a transferência para a
escola pretendida;

2.2 — Comprovativos das situações referidas nos n.os 1.1.1 e 1.1.2;
2.3 — Declaração dos órgãos de direcção executiva da escola/agru-

pamento de origem e de destino sobre o cumprimento das condições
referidas no n.o 1.2 e ainda sobre a existência de horário disponível
igual ou superior a dezoito horas semanais, para todo o ano lectivo,
no grupo de recrutamento a que o docente pertence, ou inferior a
dezoito horas desde que a componente lectiva do docente, deter-
minada nos termos do artigo 79.o do Estatuto da Carreira Docente,
seja igual ou inferior ao horário disponível.

3 — O pedido de colocação é objecto de despacho favorável do
director-geral dos Recursos Humanos da Educação, uma vez con-
firmada a verificação das condições referidas nos números anteriores.

4 — A decisão proferida sobre o pedido é comunicada à direcção
regional de educação respectiva, à escola e ao docente interessado.

5 — A apresentação de falsas declarações no procedimento previsto
no presente despacho faz incorrer os seus autores em responsabilidade
civil, penal e disciplinar.

6 — Os pedidos de colocação nos termos do presente despacho
devem ser apresentados no prazo de 10 dias úteis após a publicação
do mesmo.

7 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua
publicação, sendo a sua vigência limitada ao ano escolar de 2006-2007.

14 de Agosto de 2006. — Pela Ministra da Educação, Valter Vic-
torino Lemos, Secretário de Estado da Educação.




